
Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE 	L E I 
	 N,0 004/94. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Todos os Atos Normativos no âmbito da Prefei 

tura Municipal de Cabo Frio, de iniciativa do Prefeito Municipal, Secre 

tarjes e Procuradores ou seus representantes legais, obedecerão por força 

desta Lei, a publicar seus Atos na imprensa local. 

PARÁGRAFO úNICO - Estão também enquadrados na exigência 

deste artigo, as Autarquias, Fundaç3es, Conselhos Municipais, 	Empresas 

Consorciadas e de Economia Mistaéom o Municipio, e o Instituto de Bene 

ficios e Assistência Social dos Servidores Municipais - IBASCAF. 

INCISO I - O prazo da publicação da.o poderá exceder a dez 

dias apos sua emissão. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrarem vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposiçiíes em contrário. 

SALA DAS ESStES 03 de março de 	94. 

BRAZ BEN D 	ANJ 

Verldor - Autor 

JUSTIFICATIVA 

Os Atos Normativos são, em geral ; iniciativa uni late 

ral, adequando normas que envolve aspectos legais previstos na Constitui 

ção Federal, Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal. 

nlf 	 segue... 



JO FILO 

ador — Autor 

Áir - 

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI 	 N.°  004/94. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

continuaçao... 

Considerando, que o Ato Normativo é =documento redigi 

do segundo determinada fórmula, e capaz dé produzir consequências Jur{ 

dicas, que venha a ferir o direito adquirido, funcional, o de ir e vir , 

o da cidadania ou as legislaçOes vigentes. 

Considerando, que, uma vez detectada a inconstitucionali 

dade dos Atos Normativos, caberá representação legal ao Ministério Públi 

co para extinguir seus éfeitos, é, que viMos pela presente justificati 

va, rogar aos Nobres Pares o apoio necessário 'a matéria em quest5o. 

SALA D 	ES, 03 de mar o de 3. 94. 


